
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

PAUTA DA 220ª SESSÃO DE COORDENAÇÃO
2 de outubro de 2023

Sessão Ordinária

 1) Processo nº: 1.00.000.010181/2023-21  - Eletrônico 
Relatora: LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN
Assunto: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE

INSTITUIÇÕES.  PROPOSTA  DE  ENUNCIADO.  CRIMES  DE
VIOLÊNCIA POLÍTICA EM  RAZÃO  DO  SEXO.  INTERPRETAÇÃO
ATRAVÉS DO GÊNERO DAS VÍTIMAS E NÃO APENAS DO SEXO
BIOLÓGICO.  O  USO  DO  TERMO  ¿MULHER"  DEVE  SER
INTERPRETADO  NO  SENTIDO  DE  PUNIR,  PREVENIR  E
ERRADICAR  A  VIOLÊNCIA  POLÍTICA CONTRA A  MULHER  EM
VIRTUDE DO GÊNERO, E NÃO SOMENTE POR RAZÃO DO SEXO
BIOLÓGICO, COM EXTENSÃO DE PROTEÇÃO EQUIVALENTE ÀS
MULHERES  TRANSGÊNERO.  VOTO  PELA  EDIÇÃO  DE
ENUNCIADO NO SENTIDO DA PROTEÇÃO POSTULADA.

Deliberação:

 2) Processo nº: 1.00.000.010434/2023-67  - Eletrônico 
Relator: FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO
Assunto: PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO  DE  OUTRAS  ATIVIDADES

NÃO SUJEITAS A INQUÉRITO CIVIL. PROPOSTA DE ORIENTAÇÃO
SOBRE  A  UNIFORMIZAÇÃO  DOS  REGISTROS  DE
ANTECEDENTES  CRIMINAIS,  QUANDO  DA
VERIFICAÇÃO DE CABIMENTO OU NÃO DE ACORDO DE NÃO
PERSECUÇÃO PENAL. A MERA CONSTATAÇÃO DA EXISTÊNCIA
DE  INQUÉRITO  POLICIAL  E  AÇÕES  PENAIS  É  CONDIÇÃO
NECESSÁRIA,  MAS  NÃO  É  SUFICIENTE
PARA  MANIFESTAÇÃO  DE  RECUSA  À  CELEBRAÇÃO  DO
INSTRUMENTO  COM  FUNDAMENTO  NA  HABITUALIDADE  OU
REITERAÇÃO DELITIVA, SENDO IMPRESCINDÍVEL A INSTRUÇÃO
DOS  AUTOS  COM  INFORMAÇÕES  DETALHADAS  SOBRE
PROCESSOS  CRIMINAIS  EVENTUALMENTE  EXISTENTES  EM
DESFAVOR DO INVESTIGADO.

Deliberação:
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 3) Processo nº: 1.00.000.010177/2023-63  - Eletrônico 
Relator: FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO
Assunto: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE

INSTITUIÇÕES.  CONSULTA  SOBRE  O  ENVIO  AO  MPF  DE
PROCESSOS DE REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS
(RFFP)  DE  CONTRIBUINTES  FALECIDOS.  NECESSIDADE  DE
FORMALIZAÇÃO  DO  INSTRUMENTO  PELA  AUTORIDADE
FAZENDÁRIA COM  INDICAÇÃO  ESPECÍFICA DA OCORRÊNCIA
DO ÓBITO.

Deliberação:

 4) Processo nº: 1.00.000.010180/2023-87  - Eletrônico 
Relator: FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO
Assunto: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE

INSTITUIÇÕES.  SOLICITAÇÃO  DE  ORIENTAÇÕES  SOBRE  A
SITUAÇÃO DOS INVESTIGADOS RESIDENTES EM LOCAIS ONDE
A  DPU  NÃO  PRESTA  ATENDIMENTO  OU  RESIDENTES  NO
ESTRANGEIRO  DESASSISTIDOS  DE  REPRESENTAÇÃO
JURÍDICA  NA  FORMALIZAÇÃO  DE  ANPP.  INFORMAÇÕES
DISPONIVEIS NA PÁGINA DE "BOAS PRÁTICAS" DA 2ª CÂMARA
DE COORDENAÇÃO E REVISÃO. ARQUIVAMENTO DOS AUTOS
COM CIÊNCIA  AO OFICIANTE.

Deliberação:

 5) Processo nº: 1.00.000.010402/2023-61  - Eletrônico 
Relator: FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO
Assunto: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE

INSTITUIÇÕES AUTUADO TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DE
REVISÃO DO ENUNCIADO Nº 63. ENTENDIMENTO RECENTE DO
STF  E  STJ  NO  SENTIDO  DE  QUE,  MALGRADO  A SENTENÇA
TRABALHISTA SEJA APTA PARA RECONHECER A EXISTÊNCIA DO
CRÉDITO  TRIBUTÁRIO,  NÃO  SUBSTITUI  LANÇAMENTO  E  A
CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA, OS QUAIS SOMENTE PODEM SER
FEITOS  APÓS  REGULAR  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO
FISCAL. VOTO PELA REVOGAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 63.

Deliberação:

COMUNICADOS 

 6) PR-CE-00050524/2023 - Eletrônico 
Recebido o OFÍCIO 4384/2023 - PR-CE-00050524/2023,  que encaminha cópia do
relatório  das  atividades  realizadas  no  primeiro  semestre  de  2023  pelo
GAECO-MPF/CE.

 7) PR-MT-00037877/2023  - Eletrônico 
Recebido o expediente PR-MT-00038459/2023 que encaminha cópia do relatório das
atividades realizadas no primeiro semestre de 2023 pelo GAECO-MPF/CE.

2



 8) PRORROGAÇÃO DAS ATIVIDADES DO GACEC-TRAP
Prorrogadas  as  atividades  do  Grupo  de  Apoio  ao  Combate  à  Escravidão
Contemporânea  e  ao  Tráfico  de  Pessoas  -  GACEC-Trap.

Publicado  o  Edital  2a  CCR  no  6/2023  -  Seleção  de  2  (dois)  integrantes  para
complementar  a  composição,  em  da  existência  de  vagas  remanescentes.  Foram
selecionados EDMILSON DA COSTA BARREIROS JÚNIOR e KELSTON PINHEIRO
LAGES.

O grupo passa a contar com a seguinte composição: ALEXANDRE ASSUNÇÃO E
SILVA, ANTONIO AUGUSTO TEIXEIRA DINIZ, EDMILSON DA COSTA BARREIROS
JÚNIOR,  EMERSON KALIF  SIQUEIRA,  GUSTAVO NOGAMI,  JOÃO FRANCISCO
BEZERRA  DE  CARVALHO,  JULIANA  DE  AZEVEDO  SANTA  ROSA  CÂMARA,
KELSTON  PINHEIRO  LAGES,  LEONARDO  GONÇALVES  UZINSKAS,  LUIZ
GUSTAVO  MANTOVANI,  MÁRCIO  ANDRADE  TORRES,  MARCO  TULIO  DE
OLIVEIRA E  SILVA,  MARCUS VINICIUS AGUIAR MACEDO,  PAULO  HENRIQUE
FERREIRA BRITO, PAULO ROBERTO SAMPAIO ANCHIETA SANTIAGO, PEDRO
HENRIQUE OLIVEIRA KENNE DA SILVA, RENAN PAES FELIX, ROGÉRIO JOSÉ
BENTO SOARES DO NASCIMENTO, ROSANE CIMA CAMPIOTTO, SAMIR CABUS
NACHEF  JUNIOR,  STELLA  FÁTIMA  SCAMPINI.
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